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Inclui art. 63-A na Resolução n' 1,178, de 16 de
julho dc 1992 (RegiÍnento da Câmara Municipal
dc Porto Alegre). c âlteràções postcriores!
possibilitândo. por deliberação dâ Mcsâ e das
Liderânçâs, Íncdiànt'e Resolução de N{esa, â
constituição dc Comissão Especial para avaliar c
discutir a implementação do Plano Diretor de
Desenvolvimento Urbano Ambicntàl (PDDllA),
bcm como para pronor-lhe currc{õcs e
complem€fltaçôcs e relatar projctos que
disponhâm sohre sua alterâção.

EMENDA N"

I Acrescente-se. à redeção proposta pelo arl.  l 'do PR,l2l07 ao novo ân. 63-^. da
Rcsoluçào n" LI78. de l6 dejuÌho de 1992 (Regin'ìento da Câmara Municipal dc Porlo Aìegrc)- e
alteraç(ìcs postcriores. novo parágrafo. sob o ordinaì ,1n, renumerando-se os dcmais. coÌÌ a
\e!:u1nÌa rcdação::

k)

S ,1'.  No caso da não-concÌusão dos trabalhos a!é o fìnal da Sessào Legislal iva. e
ha\,endo molì lo devidarncntc iusti l ìcado. poderão os trabalhos ser prorrogados
unìa única vcz até o reccsso do mês de ìulho da Scssão Leqislativa subscqiienle.

JUSTIFICATIVÀ

. \  pfescnte emenda ì isa adequar o disposit ivo cm queslão para pcrmil i f ,  em caso da
irnpossihi l idade. deridamente justi f icada. dâ conclusào dos trabalhos da Comissào lìa Inesmc
!e:!à,r Iegìslâtì\a dâ sua ìnstalação. pcrmit indo a pronogação dos trabalhos até o rccesso de

.lulho Jo ano suhseqúenle. de lònìa! concil iar a adoção de frazo razoávcÌ par a concÌusão dos
rrrhalhos sern. no entânlo. pfolongâÌ enl demasia a análise dos projelos de revisão do PDDLiA-

Srl:ì  des Scssòes. dc scterÌbro de 2007


